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Número: 0000737-96.2008.8.15.0141 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

 Última distribuição : 17/03/2008 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB

 

 

Processo n.º 00007379620088150141

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCA GEANE FERREIRA 
DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., postular pelo impulsionamento dos autos a fim de que seja cumprido pela serventia a 
determinação contida no despacho ID 43968328 - Despacho. Por fim, reitera o pedido para que 
seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, 
para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas, conforme pedido contido 
no ID  54480943 - Substabelecimento (381115 MIGRACAO PETICAO JUNTADA 
SUBSTABELECIMENTO 2).

Termos em que,

Pede Juntada.

CATOLE DO ROCHA, 16 de março de 2022.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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